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--é'âma~a cf{,unicipa! de --é'ampo .ÁZimpo (JJauÍiJta 

o HIBADO.Li .ANTONIO CARLOS e El 
O D 1 ASSIS, P SIPENTE DA CÂM MU-

NICIPAL DE CAl PO LD PO P IST , EST.A 
DO DE SÃO PLULO , NO USO D SUAS AT I 
BUIÇÕES LEGAI S C VI STA D ELIBE -
Ç O DA CASA !'.iU SE Sl.O .. Ir - IA DE -
2.6 DE MAI O 1978 , PROMUL A A P SE1i 
T 

rl E § Q L U C Ã O N, 67 

Artigo l~ - A re uneração mensal dos senho
res Vereadores passa a ser constitui.da de uma parte fixa d •• 
1 . 399, 00 (um mil, trezentos e novent a e nove cr uzeiros) de - 
uma parte Vó.I'i'vel, q assim se compõe: 

(cento e 

- por sessõ ordin' ias - o uoci n e d -
d iinportância de r . 2 .~ 4,oo (dois mil , quatrocentos -
e quatro cruzeiros) pelo ·número d s regimcntalm nt r .2 
durante o m s; 

II - por sessõe ext~aordinárias - .165 ,00 -
essen ~ e cinco cruzeiros) cada . 

tigo 22 - sómente poderNo ser remun rad a -
uma (1) sesSLO por dia e, no máximo , quatro (4 ses Ões e traoE, 
õinári por r00s .. 

Sess"'o ou, 
rer par ,;a 
são, tera 
conta • 

N ' ~t go 2 - o vare dor que nao compar ece a-
compr.recendo , nao participar das vo çõ s ou oncor
f lta de número neceseário ao funcionamento a ses-
sua p te variável , referente ' uela reunião , des- -

. ~tigo N4D - despesas oritmdas '!ª e ecução 
d presente .. tes oluçao serao suportad s por verbas propri da -

t "'o orç nt' i da âmara 1- unicipal , suplement da se ne-
cessar io . 

t o 5 - A presente esolução entr á 
vigor na data de sua publica ão , cont do-se os seus.efeit os a
partir de 12 de arço 197 , revo adas a disposiçoes e con
trário . 

Sala s sões , 26 de J. aio de 1978 . 

Antonio 

Publica 
aos tr1nta dias do mês de 
ta e oito . 

Secretar ia d câmar unicipal
de mil novecentos e setea 

N son ath1on = Diretor Administrativo = 


